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rlrts 1Ê- §'iea o Frefeito do i&:nic{pio, autorisado a ab:-Ír um crédlt
e§pecialr I?a árnportâneia de tr€gÊritsô e vinte e quatro mil
se§.§e$ta ç séte eruÊeires Ê sessenta eentavos(ü§.$.Jã4,ü6?.6ü)
que será destinadê âs triagaiqents) doe déoitcs doe exercÍcios pq§
sados, c*ntraldos pela ju.iuni-eipslid.ade .

,qrüa 2c- ü preser:te crêdito será oupri-<lo cüsr o exeeederite da arrecada-
ção que se verificar a+ corrente exercício.

Ártq 3e- Â preee::te leÉ vôgorará nêste êxerclcis ê tr!ô exerc{ciq de }gÕ4
c& §ü não sejâí6 triàgoe tod*s os dêuâtos censtantes do presente
crédito, poderdo o Prçfeito rçvi$,orer por at* o rçstante BCI

glróxii*o exere{eio"
.Erts 4e* Teta lei entrará em,vig*r na data de sua;uuLiceção.
.qrte 5q- Sevogeua-se as di.spasiçôes srtr c ontrário.

ête do Frefe ltcr, u* ry de #alo de liàâB*

Frefe itc.

§rsÍaitura Murioipal da ffilnria du ffiuita ffierrlamhuco
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Façc eaber que

*erau e €ê sarrcÍono
s üâsrara de ?sreadôres dê.ste tt{unicípior deli-

át seguinte res cluÇ ão :

(a) ,qrrnand.+ Franciccô Â}vês.


